
ACOMPANHAMENTO DO PREÇO DO GÁS E DO TRANSPORTE - Resolução 028/2022 AGEPAR
REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

COMPRA - Contratos Suprimento dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Volume Adquirido s/ GU¹ (mil m³) 20.044 20.433 20.134 22.373 22.125 23.067 22.722 23.431 23.683 22.960 24.656 23.702 22.225

Preço de Compra s/ GU (R$/m³)² 2,3061 2,3190 2,2833 2,2830 2,2813 2,4485 2,4468 2,4588 2,4365 2,4391 2,4420 2,4353 2,4471

Volume Adquirido de GU (mil m³) 0 0 0 0 10 0 24 0 364 18 221 123 0

Volume GU / Volume TOTAL (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,05% 0,00% 0,10% 0,00% 1,53% 0,08% 0,90% 0,52% 0,00%

Preço de Compra de GU (R$/m³) 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 3,2984 0,0000 3,5510 0,0000 3,5197 3,5197 3,5197 3,5023 0,0000

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) 20.044 20.433 20.134 22.373 22.135 23.067 22.746 23.431 24.047 22.977 24.878 23.825 22.225

Preço de Compra TOTAL (R$/m³) 2,3797 2,3910 2,3154 2,3139 2,3031 2,4700 2,4622 2,4760 2,4668 2,4520 2,4579 2,4549 2,4969

Encargo de Capacidade (mil R$) 1.474 1.472 645 690 473 496 323 404 336 279 157 335 1.106

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) 47.699 48.855 46.617 51.768 50.980 56.978 56.005 58.016 59.320 56.341 61.147 58.490 55.493

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 20.368 20.433 20.134 22.373 22.135 23.067 22.746 23.431 24.047 22.977 24.878 23.825 22.225

Custo do Gás Distribuído (R$/m³)¹ -  Excluído volumes enquadrados Art.24 2,3785 2,3910 2,3154 2,3139 2,3031 2,4700 2,4622 2,4759 2,4669 2,4520 2,4579 2,4551 2,4968

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) -  Excluído volumes enquadrados Art.24 48.446 48.855 46.617 51.769 50.979 56.978 56.005 58.014 59.322 56.341 61.145 58.495 55.491

REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

VENDA - Contratos Suprimento dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Volume Distribuído (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 20.368 20.433 20.134 22.373 22.135 23.067 22.746 23.431 24.047 22.977 24.878 23.825 22.225

Preço de Venda na Tarifa (R$/m³)² 2,3573 2,3573 2,2497 2,2497 2,2497 2,2497 2,2497 2,2497 2,4372 2,4372 2,4372 2,4372 2,4372

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0897000 0,0897000 -0,0023359 -0,0023359 -0,0023359 -0,0023359 -0,0023359 -0,0023359 0,1022369 0,1022369 0,1022369 0,1022369 0,1022369

TOTAL VENDA (mil R$)³ 48.014 48.166 45.295 50.333 49.797 51.895 51.171 52.713 58.607 56.001 60.632 58.067 54.166

REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

SALDO DA CONTA GRÁFICA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

Saldo Anterior (mil R$) -459,97 305,67 841,23 -518,93 -2.012,73 -3.268,62 -8.430,73 -13.381,55 -18.854,35 -17.257,35 -15.385,41 -13.478,35 -11.567,37

Taxa SELIC Mensal (%) 0,9314% 1,1898% 1,0759% 1,0759% 1,0759% 0,7775% 0,7593% 0,8737% 0,7783% 0,7954% 0,7954% 0,7229% 0,7592%

Saldo Anterior Corrigido (mil R$) -464,26 309,31 850,28 -524,52 -2.034,39 -3.294,03 -8.494,75 -13.498,46 -19.001,10 -17.394,62 -15.507,79 -13.575,78 -11.655,19 

Saldo Mensal da Conta Gráfica (mil R$) -431,72 -689,12 -1.322,18 -1.435,95 -1.182,53 -5.082,82 -4.833,67 -5.301,16 -714,75 -339,93 -513,95 -427,42 -1.325,18 

Saldo Mensal da Parcela de Recuperação (mil R$)   (C) 1.201,65 1.221,05 -47,03 -52,26 -51,70 -53,88 -53,13 -54,73 2.458,49 2.349,15 2.543,40 2.435,83 2.272,19

Saldo Mensal Total da Conta Gráfica + Parcela de Recuperação (mil R$) 769,93 531,92 -1.369,21 -1.488,22 -1.234,23 -5.136,70 -4.886,80 -5.355,89 1.743,74 2.009,21 2.029,45 2.008,41 947,02

Saldo Acumulado da Conta Gráfica (mil R$) 305,67 841,23 -518,93 -2.012,73 -3.268,62 -8.430,73 -13.381,55 -18.854,35 -17.257,35 -15.385,41 -13.478,35 -11.567,37 -10.708,17 

Volume Projetado¹ (mil m³) 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377 89.377

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0897          0,0897 -0,0034 -0,0034 -0,0034 -0,0034 -0,0034 -0,0034 0,1497 0,1497 0,1497 0,1497 0,1497

IRPGT Estimado (%) 0,00% 0,00% -8,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 13,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

INSERIR GRÁFICO PAOLA
Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral dez-24 jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 set-25 out-25 nov-25 dez-25

Preço Médio Ponderado de Compra 2,38 2,39 2,32 2,31 2,30 2,47 2,46 2,48 2,47 2,45 2,46 2,46 2,50

Preço de Venda 2,36 2,36 2,25 2,25 2,25 2,25 2,25 2,25 2,44 2,44 2,44 2,44 2,44

LIMITE INF. 2,12 2,12 2,02 2,02 2,02 2,02 2,02 2,02 2,19 2,19 2,19 2,19 2,19

LIMITE SUP. 2,59 2,59 2,47 2,47 2,47 2,47 2,47 2,47 2,68 2,68 2,68 2,68 2,68

PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$

(2) Brentt - US$/Barril

(3) Fator Taxa de Câmbio [(1)/TC0]

(4) Fator Brent [(2)/Brent0]

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023
(7) IGPM - Índice

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0]

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 1,9277 1,9277 1,8875 1,8875 1,8875 2,0313 2,0313 2,0313 2,0110 2,0110 2,0110 1,9997 1,9997

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 6,1500 6,1500 6,1500 6,1967 6,1967 6,1967 6,2450 6,2450

(2) Brentt - US$/Barril 80,34 80,34 74,73 74,73 74,73 76,33 76,33 76,33 75,00 75,00 75,00 74,00 74,00

(5) % Brent 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60%

PMt (US$/MMBTU) 9,3192 9,3192 8,6691 8,6691 8,6691 8,8547 8,8547 8,8547 8,7000 8,7000 8,7000 8,5840 8,5840

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,4142 0,4142 0,4142 0,4142 0,4142 0,4142 0,4142 0,4142

(7) IGPM - Índice 1197,56 1203,55 1210,17 1215,62 1220,08 1223,87 1227,45 1230,47 1234,16 1238,97 1244,30 1249,46 1254,45

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,55 1,56 1,57 1,57 1,58 1,59 1,59 1,59 1,60 1,61 1,61 1,62 1,63

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 2,1003 2,1003 2,0788 2,0788 2,0788 2,259 2,259 2,259 2,2364 2,2364 2,2364 2,2238 2,2238

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 6,1500 6,1500 6,1500 6,1967 6,1967 6,1967 6,2450 6,2450

(2) Brentt - US$/Barril 78,71 78,71 74,01 74,01 74,01 76,33 76,33 76,33 75,00 75,00 75,00 74,00 74,00

(5) % Brent 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90%

PMt (US$/MMBTU) 10,1534 10,1534 9,5476 9,5476 9,5476 9,8470 9,8470 9,8470 9,6750 9,6750 9,6750 9,5460 9,5460

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 0,4308 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,2940 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1203,5498 1210,1693 1215,6151 1220,0837 1223,8660 1227,4494 1230,4665 1234,1579 1238,9711 1244,2987 1249,4551 1254,4529

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0361 1,0413 1,0470 1,0517 1,0556 1,0589 1,0620 1,0646 1,0678 1,0719 1,0765 1,0810 1,0853

(9) Tarifa de Saída 0,1368 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 1,9375 1,9375 1,9176 1,9176 1,9176 2,0839 2,0839 2,0839 2,063 2,063 2,063 2,0514 2,0514

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 5,5454 5,5454 5,8369 5,8369 5,8369 6,1500 6,1500 6,1500 6,1967 6,1967 6,1967 6,2450 6,2450

(2) Brentt - US$/Barril 78,71 78,71 74,01 74,01 74,01 76,33 76,33 76,33 75,00 75,00 75,00 74,00 74,00

(5) % Brent 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90%

PMt (US$/MMBTU) 9,3663 9,3663 8,8075 8,8075 8,8075 9,0837 9,0837 9,0837 8,9250 8,9250 8,9250 8,8060 8,8060

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 0,4308 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,2940 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1203,5498 1210,1693 1215,6151 1220,0837 1223,8660 1227,4494 1230,4665 1234,1579 1238,9711 1244,2987 1249,4551 1254,4529

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0361 1,0413 1,0470 1,0517 1,0556 1,0589 1,0620 1,0646 1,0678 1,0719 1,0765 1,0810 1,0853

(9) Tarifa de Saída 0,1368 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato SHELL 1,8711 1,8711 1,9358 1,9358 1,9358 2,0187 2,0187 2,0187 1,9996 1,9996 1,9996 1,9856 1,9856

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 6,0970 6,1350 6,1500 6,1650 6,1750 6,2000 6,2150 6,2350 6,2450 6,2550 6,2700 6,2850 6,3000

(2) Brentt - US$/Barril 74,01 76,33 76,33 76,33 75,00 75,00 75,00 74,00 74,00 74,00 72,00 72,00 72,00

(5) % Brent 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50% 11,50%

PMt (US$/MMBTU) 9,0515 9,0515 8,5114 8,5114 8,5114 8,7783 8,7783 8,7783 8,6250 8,6250 8,6250 8,5100 8,5100

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato SHELL 0,4183 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330 0,4330

Tarifa de Entrada 0,3045 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126 0,3126

(7) IGPM - Índice 1197,5620 1203,5498 1210,1693 1215,6151 1220,0837 1223,8660 1227,4494 1230,4665 1234,1579 1238,9711 1244,2987 1249,4551 1254,4529

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,0134 1,0265 1,0361 1,0413 1,0470 1,0517 1,0556 1,0589 1,0620 1,0646 1,0678 1,0719 1,0765

(9) Tarifa de Saída 0,1138 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204 0,1204

OBSERVAÇÕES:
(1) Média das taxas diárias do trimestre m-4, m-3, m-2 / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 03/01/2025.

(2) Média das cotações diárias do trimestre m-4, m-3 e m-2 / Projeção: U.S. Energy Information Administration - EIA de 14/01/2025.

(3) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a taxa de câmbio de base/referência (TC 0  = R$ 3,7684 / US$).

(4) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a cotação base/referência do Brent (Brent 0  = 63,1317 US$/barril).

(5) Contratos de Suprimento NMG 2022-2025, NMG 2024-2032 e NMG 2024-2036 estabelecem nas cláusulas de preço do gás o percentual da cotação aplicada ao preço.

(6) Fator de conversão de MMBTU para m³.

(7) Valor do número-índice do IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 03/01/2025.

(8) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 722,707)

      Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 771,908)

      Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e 2024-2034 estabelecem na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 1155,8290).

(9) Tarifa de saída no ponto PR1 para o ano de 2024 da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG.   

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a preço base na molécula  (PM 0  = R$ 1,0294 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2462 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2630 / m³).

- Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e NMG 2024-2034 estabelecem nas cláusulas de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT E0  = R$ 0,3045 / m³).

OBSERVAÇÕES:
¹  - Realizado últimos 6 meses, de acordo com a resolução 028/2022 da AGEPAR.

Referência: dezembro de 2024

Data de Atualização: 15/01/2025

OBSERVAÇÕES:
¹  - GU = Gás de Ultrapassagem

²  - Valores Sem Impostos e Sem Penalidades Contratuais

³  - Resolução 028/2022 válida a partir de 03/11/2022

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO E PREMISSAS

OBSERVAÇÕES:

¹ - Sem Impostos, Sem Penalidades e Sem Margem de Distribuição

² - Sem Impostos e Sem Parcela de Recuperação

³ - Sem Impostos, Sem Margem Bruta e Sem Parcela de Recuperação
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Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral

Preço Médio Ponderado de Compra Preço de Venda LIMITE INF. LIMITE SUP.

Dez/24:
Preço de Compra
REALIZADO

TOTAL COMPRA dez./24: R$ 48.446 mil (A)

TOTAL VENDA dez./24: R$ 48.014 mil (B)

SALDO Diferença Preço do Gás dez./24 + PR: R$ 305,67 mil = (B) + (C) - (A)

Jan/25 a Dez/25:
Preço de Compra
PROJETADO


